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a) seminários e estudos curriculares, em projetos de iniciação científica,
iniciação à docência, residência docente, monitoria e extensão, entre outros, definidos
no projeto institucional da Instituição de Educação Superior e diretamente orientados
pelo corpo docente da mesma instituição;

b) atividades práticas articuladas entre os sistemas de ensino e instituições
educativas de modo a propiciar vivências nas diferentes áreas do campo educacional,
assegurando aprofundamento e diversificação de estudos, experiências e utilização de
recursos pedagógicos;

c) intercâmbio acadêmico interinstitucional; e
d) atividades de comunicação e expressão, visando à aquisição e à

apropriação de recursos de linguagem capazes de comunicar, interpretar a realidade
estudada e criar conexões com a vida social;

Art. 14 A etapa específica para formação em Licenciatura deverá garantir
nos currículos interdisciplinares, seus fundamentos e metodologias, bem como
conteúdos relacionados aos fundamentos da educação e à formação na área de
políticas públicas e gestão da educação para o desenvolvimento das pessoas, das
organizações e da sociedade.

Art. 15 Os cursos de Licenciatura em Educação Física, respeitadas a
diversidade nacional e a autonomia pedagógica das instituições, devem garantir uma
formação profissional adequada aos seguintes conteúdos programáticos:

a) Política e Organização do Ensino Básico;
b) Introdução à Educação;
c) Introdução à Educação Física Escolar;
d) Didática e metodologia de ensino da Educação Física Escolar;
e) Desenvolvimento curricular em Educação Física Escolar;
f) Educação Física na Educação Infantil;
g) Educação Física no Ensino Fundamental;
h) Educação Física no Ensino Médio;
i) Educação Física Escolar Especial/Inclusiva;
j) Educação Física na Educação de Jovens e Adultos; e
k) Educação Física Escolar em ambientes não urbanos e em comunidades e

agrupamentos étnicos distintos.
Art. 16 Os cursos de Licenciatura em Educação Física, respeitadas a

diversidade nacional e a autonomia pedagógica das instituições, deverão, ainda, incluir
as seguintes atividades:

a) observação, análise, planejamento, desenvolvimento e avaliação de
processos educativos e de experiências educacionais em instituições educativas;

b) pesquisa e estudo da legislação educacional, processos de organização e
gestão educacional, trabalho docente, políticas de financiamento educacional, avaliação
e currículo; e

c) pesquisa e estudo das relações entre educação e trabalho, educação e
diversidade, direitos humanos, cidadania, educação ambiental, entre outras temáticas
centrais da sociedade contemporânea.

Art. 17 O processo de avaliação da formação específica da Licenciatura
deverá ser realizado de forma a fortalecer o aprendizado, incluir relatórios de
atividades práticas, textos escritos, fichamento bibliográfico, apresentação de estudos
individuais e em grupos e avaliações seriadas do conjunto dos conteúdos das
disciplinas ao final de cada semestre.

CAPITULO IV
DA FORMAÇÃO ESPECÍFICA EM BACHARELADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA
Art. 18 A Etapa Específica para a formação do Bacharel em Educação Física

deverá ter 1.600 (mil e seiscentas) horas referenciais e ser concebida, planejada,
operacionalizada e avaliada, qualificando-o para a intervenção profissional em
treinamento esportivo, orientação de atividades físicas, preparação física, recreação,
lazer, cultura em atividades físicas, avaliação física, postural e funcional, gestão
relacionada com a área de Educação Física, além de outros campos relacionados às
prática de atividades físicas, recreativas e esportivas; visando a aquisição e
desenvolvimento dos seguintes conhecimentos, atitudes e habilidades profissionais:

a) dominar os conhecimentos conceituais, procedimentais e atitudinais
específicos da Educação Física e aqueles advindos das ciências afins, orientados por
valores sociais, morais, éticos e estéticos próprios de uma sociedade plural e
democrática;

b) pesquisar, conhecer, compreender, analisar e avaliar a realidade social
para nela intervir acadêmica e profissionalmente, por meio das manifestações e
expressões da motricidade humana e movimento humano, cultura do movimento
corporal, atividades físicas, tematizadas, com foco nas diferentes formas e modalidades
do exercício físico, da ginástica, do jogo, do esporte, das lutas, da dança, visando à
formação, à ampliação e enriquecimento cultural da sociedade para a adoção de um
estilo de vida fisicamente ativo e saudável;

c) intervir acadêmica e profissionalmente de forma fundamentada,
deliberada, planejada e eticamente balizada nos campos da prevenção, promoção,
proteção e reabilitação da saúde;

d) intervir acadêmica e profissionalmente de forma fundamentada,
deliberada, planejada e eticamente balizada em todas as manifestações do esporte e
considerar a relevância social, cultural e econômica do alto rendimento esportivo;

e) intervir acadêmica e profissionalmente de forma fundamentada,
deliberada, planejada e eticamente balizada no campo da cultura e do lazer;

f) participar, assessorar, coordenar, liderar e gerenciar equipes
multiprofissionais de discussão, de definição, de planejamento e de operacionalização
de políticas públicas e institucionais nos campos da saúde, do lazer, do esporte, da
educação não escolar, da segurança, do urbanismo, do ambiente, da cultura, do
trabalho, dentre outros;

g) diagnosticar os interesses, as expectativas e as necessidades das pessoas
(crianças, jovens, adultos, idosos, pessoas com deficiência, de grupos e comunidades
especiais) de modo a planejar, prescrever, orientar, assessorar, supervisionar, controlar
e avaliar projetos e programas de atividades físicas e/ou esportivas e/ou de cultura e
de lazer;

h) conhecer, dominar, produzir, selecionar, e avaliar diferentes técnicas,
instrumentos, equipamentos, procedimentos e metodologias para a intervenção
acadêmico-profissional em Educação Física nos seus diversos campos de intervenção,
exceto no magistério da Educação Básica;

i) acompanhar as transformações acadêmico-científicas da Educação Física e
de áreas afins, mediante a análise crítica da literatura especializada com o propósito
de contínua atualização acadêmico-profissional; e

j) utilizar recursos da tecnologia da informação e da comunicação, de forma
a ampliar e diversificar as maneiras de interagir com as fontes de produção e de
difusão de conhecimentos específicos da Educação Física e de áreas afins, com o
propósito de contínua atualização acadêmico-profissional.

Art. 19 O Bacharel em Educação Física terá formação geral, humanista,
técnica, crítica, reflexiva e ética, qualificadora da intervenção profissional fundamentada
no rigor científico, na reflexão filosófica e na conduta ética em todos os campos de
intervenção profissional da Educação Física.

Art. 20 A formação do Bacharel em Educação Física, para atuar nos campos
de intervenção citados no caput do Art. 10, deverá contemplar os seguintes eixos
articuladores:

I - saúde: políticas e programas de saúde; atenção básica, secundária e
terciária em saúde, saúde coletiva, Sistema Único de Saúde, dimensões e implicações
biológica, psicológica, sociológica, cultural e pedagógica da saúde; integração ensino,
serviço e comunidade; gestão em saúde; objetivos, conteúdos, métodos e avaliação de
projetos e programas de Educação Física na saúde;

II - esporte: políticas e programas de esporte; treinamento esportivo;
dimensões e implicações biológica, psicológica, sociológica, cultural e pedagógica do
esporte; gestão do esporte; objetivos, conteúdos, métodos e avaliação de projetos e
programas de esporte; e

III - cultura e lazer: políticas e programas de cultura e de lazer; gestão de
cultura e de lazer; dimensões e implicações biológica, psicológica, sociológica, cultural
e pedagógica do lazer; objetivos, conteúdos, métodos e avaliação de projetos e
programas de Educação Física na cultura e no lazer.

Art. 21 A etapa específica para formação do Bacharelado deverá garantir
nos currículos interdisciplinares, seus fundamentos e metodologias, bem como
conteúdos relacionados à formação na área de políticas públicas e gestão para o
desenvolvimento das pessoas, das organizações, da economia e da sociedade.

Art. 22 As atividades práticas da formação específica do Bacharelado
deverão conter o estágio supervisionado de 20% das horas referenciais adotadas pelo
conjunto do curso de Educação Física, oferecido na área de bacharelado.

§ 1º O estágio deverá corresponder ao aprendizado em ambiente de prática
real, considerando as políticas institucionais de aproximação a ambientes profissionais
e as políticas de extensão na perspectiva da atribuição de habilidades e
competências.

§ 2º O estágio deverá expressar etapas de práticas anteriores de
aproximação ao ambiente profissional e ser oferecido de forma articulada com as
políticas e as atividades de extensão da instituição junto ao curso.

§ 3º Os graduandos, em atividades de estágio, deverão ter seu desempenho
e aproveitamento avaliado por metodologia própria desenvolvida no âmbito do Projeto
Pedagógico Curricular do Curso e do Projeto Institucional.

Art. 23 A formação específica do Bacharelado deverá desenvolver, além do
estágio, outras atividades práticas como componente curricular, distribuídas ao longo
do processo formativo.

Parágrafo único. As atividades de que trata o caput poderão ser
desenvolvidas de forma articulada com disciplinas existentes ou serem organizadas
como disciplinas ou atividades acadêmicas próprias, correspondendo a 10% das horas
referenciais adotadas pelo conjunto do curso de Educação Física.

Art. 24 O processo de avaliação da formação específica do Bacharelado
deverá ser realizado de forma a fortalecer o aprendizado, de modo a incluir relatórios
de atividades práticas, textos escritos, fichamento bibliográfico, apresentação de
estudos individuais e em grupos e avaliações seriadas do conjunto dos conteúdos das
disciplinas ao final de cada semestre.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS
Art. 25 A organização curricular do curso de graduação em Educação Física

deverá abranger atividades integradoras de aprendizado, com carga horária flexível
inserida nas atividades determinadas no PPC do curso, tais como:

a) seminários e estudos, em projetos de iniciação científica, monitoria e
extensão, entre outros, definidos no projeto institucional da IES e diretamente
orientados pelo corpo docente da mesma instituição, podendo ser acoplados ao ensino
das disciplinas;

b) práticas reais articuladas entre os sistemas de ensino, saúde, esporte,
lazer e instituições oferecedoras de atividade física, de modo a propiciar vivências,
assegurando aprofundamento e diversificação de estudos, experiências e utilização de
recursos;

c) atividades relacionadas ao uso de tecnologias de informação e
comunicação visando à aquisição e à apropriação de recursos de aprendizagem capazes
de ampliar a abrangência com os objetos de aprendizagem, interpretar a realidade
estudada e criar conexões com o meio econômico e social;

d) atividades vinculadas ao trabalho de conclusão de curso deverão versar
sobre tema integrante da área de intervenção do graduado, desenvolvido sob a
orientação acadêmica de docente do curso, ser defendido publicamente e sem
destinação de carga horária específica.

Art. 26 O processo avaliativo do curso de graduação em Educação Física,
além dos aspectos já dispostos nesta Resolução, deverá integrar a avaliação do egresso
por meio de sistema institucional desenvolvido pelas IES que ofertam o curso.

Parágrafo único. O disposto no caput deverá ser implantado pelas
Instituições de Educação Superior, considerando aspectos de desempenho profissional,
formação continuada, área de atuação, entre outros, de forma periódica.

Art. 27 A implantação e desenvolvimento das DCNs do Curso de Graduação
em Educação Física deverão ser acompanhadas, monitoradas e avaliadas, visando ao
seu aperfeiçoamento.

Art. 28 O Curso de Graduação em Educação Física em funcionamento terá
o prazo de 2 (dois) anos a partir da data de publicação desta Resolução, para
implementação das presentes diretrizes.

Art. 29 Os graduandos em Educação Física, matriculados antes da vigência
desta Resolução, têm o direito de concluir seu curso com base nas diretrizes
anteriores, podendo optar pelas novas diretrizes, em acordo com suas respectivas
instituições, e, neste caso, garantindo as adaptações necessárias aos princípios das
novas diretrizes.

Art. 30 As Instituições de Educação Superior poderão, a critério da
Organização do Projeto Pedagógico Curricular do Curso de Educação Física, admitir, em
observância do disposto nesta Resolução, a dupla formação dos matriculados em
bacharelado e licenciatura.

Art. 31 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas a Resolução CNE/CES nº 7, de 31 de março de 2004, a Resolução CNE/CES
nº 7, de 4 de outubro de 2007, e demais disposições em contrário.

ANTONIO DE ARAUJO FREITAS JÚNIOR

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

Estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação
Superior Brasileira e regimenta o disposto na Meta
12.7 da Lei nº 13.005/2014, que aprova o Plano
Nacional de Educação - PNE 2014-2024 e daì outras
providências.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 214 da Constituição
Federal, no art. 9º, § 2º, alínea "e", da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a
redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, na Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, na Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, e tendo em vista o Parecer
CNE/CES nº 608/2018, homologado pela Portaria MEC nº 1.350, de 14 de dezembro de
2018, publicada no DOU de 17 de dezembro de 2018, Seção 1, pág. 34, resolve:

Art. 1º Ficam instituídas, por meio da presente Resolução, as Diretrizes para a
Extensão na Educação Superior Brasileira, que define os princípios, os fundamentos e os
procedimentos que devem ser observados no planejamento, nas políticas, na gestão e na
avaliação das instituições de educação superior de todos os sistemas de ensino do país.

Art. 2º As Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira
regulamentam as atividades acadêmicas de extensão dos cursos de graduação, na forma
de componentes curriculares para os cursos, considerando-os em seus aspectos que se
vinculam à formação dos estudantes, conforme previstos nos Planos de Desenvolvimento
Institucionais (PDIs), e nos Projetos Políticos Institucionais (PPIs) das entidades
educacionais, de acordo com o perfil do egresso, estabelecido nos Projetos Pedagógicos
dos Cursos (PPCs) e nos demais documentos normativos próprios.

Parágrafo único. As Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira
também podem ser direcionadas aos cursos superiores de pós-graduação, conforme o
Projeto Político Pedagógico (PPP) da instituição de educação superior.

CAPÍTULO I
DA CONCEPÇÃO, DAS DIRETRIZES E DOS PRINCÍPIOS
Art. 3º A Extensão na Educação Superior Brasileira é a atividade que se integra

à matriz curricular e à organização da pesquisa, constituindo-se em processo
interdisciplinar, político educacional, cultural, científico, tecnológico, que promove a
interação transformadora entre as instituições de ensino superior e os outros setores da
sociedade, por meio da produção e da aplicação do conhecimento, em articulação
permanente com o ensino e a pesquisa.

Art. 4º As atividades de extensão devem compor, no mínimo, 10% (dez por
cento) do total da carga horária curricular estudantil dos cursos de graduação, as quais
deverão fazer parte da matriz curricular dos cursos;
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Art. 5º Estruturam a concepção e a prática das Diretrizes da Extensão na
Educação Superior:

I - a interação dialógica da comunidade acadêmica com a sociedade por meio
da troca de conhecimentos, da participação e do contato com as questões complexas
contemporâneas presentes no contexto social;

II - a formação cidadã dos estudantes, marcada e constituída pela vivência dos
seus conhecimentos, que, de modo interprofissional e interdisciplinar, seja valorizada e
integrada à matriz curricular;

III - a produção de mudanças na própria instituição superior e nos demais
setores da sociedade, a partir da construção e aplicação de conhecimentos, bem como por
outras atividades acadêmicas e sociais;

IV - a articulação entre ensino/extensão/pesquisa, ancorada em processo
pedagógico único, interdisciplinar, político educacional, cultural, científico e tecnológico.

Art. 6º Estruturam a concepção e a prática das Diretrizes da Extensão na
Educação Superior:

I - a contribuição na formação integral do estudante, estimulando sua
formação como cidadão crítico e responsável;

II - o estabelecimento de diálogo construtivo e transformador com os demais
setores da sociedade brasileira e internacional, respeitando e promovendo a
interculturalidade;

III - a promoção de iniciativas que expressem o compromisso social das
instituições de ensino superior com todas as áreas, em especial, as de comunicação,
cultura, direitos humanos e justiça, educação, meio ambiente, saúde, tecnologia e
produção, e trabalho, em consonância com as políticas ligadas às diretrizes para a
educação ambiental, educação étnico-racial, direitos humanos e educação indígena;

IV - a promoção da reflexão ética quanto à dimensão social do ensino e da
pesquisa;

V - o incentivo à atuação da comunidade acadêmica e técnica na contribuição
ao enfrentamento das questões da sociedade brasileira, inclusive por meio do
desenvolvimento econômico, social e cultural;

VI - o apoio em princípios éticos que expressem o compromisso social de cada
estabelecimento superior de educação;

VII - a atuação na produção e na construção de conhecimentos, atualizados e
coerentes, voltados para o desenvolvimento social, equitativo, sustentável, com a
realidade brasileira.

Art. 7º São consideradas atividades de extensão as intervenções que envolvam
diretamente as comunidades externas às instituições de ensino superior e que estejam
vinculadas à formação do estudante, nos termos desta Resolução, e conforme normas
institucionais próprias.

Art. 8º As atividades extensionistas, segundo sua caracterização nos projetos
políticos pedagógicos dos cursos, se inserem nas seguintes modalidades:

I - programas;
II - projetos;
III - cursos e oficinas;
IV - eventos;
V - prestação de serviços
Parágrafo único. As modalidades, previstas no artigo acima, incluem, além dos

programas institucionais, eventualmente também as de natureza governamental, que
atendam a políticas municipais, estaduais, distrital e nacional.

Art. 9º Nos cursos superiores, na modalidade a distância, as atividades de
extensão devem ser realizadas, presencialmente, em região compatível com o polo de
apoio presencial, no qual o estudante esteja matriculado, observando-se, no que couber,
as demais regulamentações, previstas no ordenamento próprio para oferta de educação a
distância.

CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO
Art. 10 Em cada instituição de ensino superior, a extensão deve estar sujeita à

contínua autoavaliação crítica, que se volte para o aperfeiçoamento de suas características
essenciais de articulação com o ensino, a pesquisa, a formação do estudante, a
qualificação do docente, a relação com a sociedade, a participação dos parceiros e a
outras dimensões acadêmicas institucionais.

Art. 11 A autoavaliação da extensão, prevista no artigo anterior, deve
incluir:

I - a identificação da pertinência da utilização das atividades de extensão na
creditação curricular;

II - a contribuição das atividades de extensão para o cumprimento dos
objetivos do Plano de Desenvolvimento Institucional e dos Projetos Pedagógico dos
Cursos;

III - a demonstração dos resultados alcançados em relação ao público
participante.

Parágrafo Único. Compete às instituições explicitar os instrumentos e
indicadores que serão utilizados na autoavaliação continuada da extensão.

Art. 12 A avaliação externa in loco institucional e de cursos, de
responsabilidade do Instituto Anísio Teixeira (INEP), autarquia vinculada ao Ministério da
Educação (MEC) deve considerar para efeito de autorização, reconhecimento e renovação
de reconhecimento de cursos, bem como para o credenciamento e recredenciamento das
instituições de ensino superiores, de acordo com o Sistema Nacional de Avaliação
(SINAES), os seguintes fatores, entre outros que lhe couber:

I - a previsão institucional e o cumprimento de, no mínimo, 10% (dez por
cento) do total da carga horária curricular estudantil dos cursos de graduação para as
atividades de extensão tipificadas no Art. 8º desta Resolução, as quais deverão fazer parte
da matriz curricular dos cursos;

II - a articulação entre as atividades de extensão e as atividades de ensino e
pesquisa realizadas nas instituições de ensino superior;

III - os docentes responsáveis pela orientação das atividades de extensão nos
cursos de graduação.

Parágrafo único. aos estudantes, deverá ser permitido participar de quaisquer
atividades de extensão, mantidas pelas instituições de ensino superior, respeitados os
eventuais pré-requisitos especificados nas normas pertinentes.

CAPÍTULO III
DO REGISTRO
Art. 13 Para efeito do cumprimento do disposto no Plano Nacional de

Educação (PNE), as instituições devem incluir em seu Plano de Desenvolvimento
Institucional (PDI), os seguintes termos, entre outros:

I - a concepção de extensão, que se ajuste aos princípios estabelecidos na
presente Resolução, a ser aplicado na formulação dos projetos pedagógicos dos cursos
superiores, quando necessários;

II - o planejamento e as atividades institucionais de extensão;
III - a forma de registro a ser aplicado nas instituições de ensino superiores,

descrevendo as modalidades de atividades de extensão que serão desenvolvidas;
IV - as estratégias de creditação curricular e de participação dos estudantes nas

atividades de extensão;
V - a política de implantação do processo autoavaliativo da extensão, as

estratégias e os indicadores que serão utilizados para o cumprimento das disposições
constantes no art. 4º desta Resolução;

VI - a previsão e as estratégias de financiamento das atividades de
extensão.

Art. 14 Os Projetos Políticos Pedagógicos (PPPs) dos cursos de graduação
devem ressaltar o valor das atividades de extensão, caracterizando-as adequadamente
quanto à participação dos estudantes, permitindo-lhes, dessa forma, a obtenção de
créditos curriculares ou carga horária equivalente após a devida avaliação.

Art. 15 As atividades de extensão devem ter sua proposta, desenvolvimento e
conclusão, devidamente registrados, documentados e analisados, de forma que seja
possível organizar os planos de trabalho, as metodologias, os instrumentos e os
conhecimentos gerados.

Parágrafo único. As atividades de extensão devem ser sistematizadas e
acompanhadas, com o adequado assentamento, além de registradas, fomentadas e
avaliadas por instâncias administrativas institucionais, devidamente estabelecidas, em
regimento próprio.

Art. 16 As atividades de extensão devem ser também adequadamente
registradas na documentação dos estudantes como forma de seu reconhecimento
formativo.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 17 As atividades de extensão podem ser realizadas com parceria entre

instituições de ensino superior, de modo que estimule a mobilidade interinstitucional de
estudantes e docentes.

Art. 18 As instituições de ensino superior devem estabelecer a forma de
participação, registro e valorização do corpo técnico-administrativo nas atividades de
extensão.

Art. 19 As instituições de ensino superior terão o prazo de até 3 (três) anos, a
contar da data de sua homologação, para a implantação do disposto nestas Diretrizes.

Art. 20 Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

ANTONIO DE ARAUJO FREITAS JÚNIOR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
PORTARIA Nº 91, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

A Diretora, em exercício, do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros, no uso
de suas atribuições legais, considerando o Processo N° 23111.068797/2018-03, o Edital n°
06/2018, publicado no Diário Oficial da União n° 224, Seção 3, p. 56 e 57, de 22 de
novembro de 2018, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a contratação de
Professor Substituto, com lotação no Curso de História do Campus Senador Helvídio Nunes
de Barros, na cidade de Picos/PI, da forma como segue:

1. História - Professor Classe Assistente, Nível I, em regime de Tempo Integral
- TI-40 (quarenta) horas semanais - habilitando os candidatos ALEXANDRE RODRIGUES DE
SOUZA (1º lugar), AUDREY MARIA MENDES DE FREITAS TAPETY (2º lugar), LÍVIA SUELEN
SOUSA MORAES MENESES (3º lugar), ROBSON DE LIMA FERNANDES (4º lugar), NAUDINEY
DE CASTRO GONÇALVES (5º lugar) e RANNYELLE ROCHA TEIXEIRA (6º lugar), classificando
para contratação o primeiro colocado.

MARIA DO SOCORRO MEIRELES DE DEUS
Vice-Diretora

No exercício do cargo de Diretora

PORTARIA Nº 92, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

A Diretora, em exercício, do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros, no uso
de suas atribuições legais, considerando o Processo N° 23111.068899/2018-62, o Edital n°
07/2018, publicado no Diário Oficial da União n° 224, Seção 3, p. 57 e 58, de 22 de
novembro de 2018, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a contratação de
Professor Substituto, com lotação no Curso de Licenciatura em Educação do Campo do
Campus Senador Helvídio Nunes de Barros, na cidade de Picos/PI, da forma como
segue:

1. Educação do Campo - Professor Classe Auxiliar, Nível I, em regime de Tempo
Parcial - TP-20 (quarenta) horas semanais - habilitando os candidatos VALDIVINO
FRANCISCO DOS SANTOS BORGES (1º lugar) e TIAGO LINUS SILVA COELHO (2º lugar),
classificando para contratação o primeiro colocado.

MARIA DO SOCORRO MEIRELES DE DEUS
Vice-Diretora

No exercício do cargo de Diretora

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS

PORTARIA Nº 66, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E LETRAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o Edital nº 08/2018-
CCHL, de 26.11.2018, publicado no DOU em 27.11.2018, o processo nº 23111.076030/18-
70 e as Leis Nº 8.745/93; 9.849/99 e 10.667/2003, publicadas em 10.12.93; 27.10.99 e
15.05.2003, respectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do processo Seletivo para contratação de Professor
Substituto para o Departamento de Ciências Econômicas, correspondente a Classe Auxiliar,
Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 (quarenta) horas semanais, Centro de
Ciências Humanas e Letras, do Campus Ministro Petrônio Portela, na cidade de Teresina-PI,
considerando classificada e aprovada para contratação a candidata Renata de Lacerda
Antunes Borges Lopes (1º lugar).

CARLOS SAIT PEREIRA DE ANDRADE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
PORTARIAS DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

A Reitora da Universidade Federal de São Carlos, no uso das atribuições legais e
estatutárias que lhe foram conferidas pelo art. 4º do Estatuto da FUFSCar, aprovado pela Portaria
MEC nº 1161, de 04/07/1991, publicada no DOU de 05/07/1991 e pelo art. 27 do Estatuto da
UFSCar, aprovado pela Portaria SESu/MEC nº 984, de 29/11/2007, publicada no DOU de
30/11/2007, e considerando a Resolução CoAd nº 114, de 07 de dezembro de 2018, resolve:

Nº 3.419 - Art. 1º - Criar o Departamento de Produção Científica (DePC) vinculado à Divisão de
Tecnologia (DiT) do SIBi, com atribuição de Função Gratificada nível 2. § 1º - O DePC terá como
atribuições a gestão do Portal de Periódicos, do Repositório Institucional, do Repositório de
Dados e da Comissão Permanente de Publicações Oficiais e Institucionais (CPOI). § 2º - Alterar
a vinculação da Comissão Permanente de Publicações Oficiais e Institucionais (CPOI), da
Reitoria para o DePC. - Art. 2º - Alterar a vinculação da Editora da UFSCar (EdUFSCar), da
Reitoria para o SIBi, incluindo a Coordenadoria de Administração, Finanças e Contratos (CAFC)
e o Departamento de Produção Editorial (DePE). - Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação no boletim do Sistema Eletrônico de Informações, revogando-se as
disposições em contrário.

A Reitora da Universidade Federal de São Carlos, no uso das atribuições legais e
estatutárias que lhe foram conferidas pelo art. 4º do Estatuto da FUFSCar, aprovado pela
Portaria MEC nº 1161, de 04/07/1991, publicada no DOU de 05/07/1991 e pelo art. 27 do
Estatuto da UFSCar, aprovado pela Portaria SESu/MEC nº 984, de 29/11/2007, publicada no
DOU de 30/11/2007, considerando a Resolução CoAd nº 113, de 07 de dezembro de 2018,
resolve:

Nº 3.423 - Art. 1º - Extinguir as Seções de Gestão Ambiental e Sustentabilidade dos campi
Araras (SeGAS-Ar), Sorocaba (SeGAS-So) e Lagoa do Sino (SeGAS-LS). - Art. 2º - Alterar o nome
da Divisão de Planejamento e Gestão Ambiental (DiPGA) para Coordenadoria de Planejamento
e Gestão Ambiental (CoPGA). Parágrafo Único. Vincular os Departamentos de Apoio à Educação
Ambiental (DeAEA), de Gestão de Áreas Verdes, Biodiversidade e Agroambiental (DeGABA) e
de Gestão de Resíduos (DeGR) à Coordenadoria de Planejamento e Gestão Ambiental (CoPGA).
- Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no boletim do Sistema
Eletrônico de Informações, revogando-se as disposições em contrário.

WANDA APARECIDA MACHADO HOFFMANN
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